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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de Sio Paulo 

L E I NG 6Y}/66 
ALTERADA 

P/ Loi "' · .. . . ..• 6 �f;/ p(\_ 
. ····-· ... . 

I"\ "1. • ? ? 
GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito lhnicipal de Ca
raguatatuba, 
Fa�o saber que a câmara MuU.cipal decreta e eu pro-
111t1lgo a seguinte Lei1• 

Artigo 111 ·• Fica o Poder Executivo autorizado a co11ceder nm aw..!
lio mensal da quantia de c:r$:;o. 000 (trinta !1111 cruzei 
ros)1 a partir do mês da abril de l.9661 para m.aJll1tOA 
ção do •ccnAL E B.hllDA MARCIAL SANTA CEC!LIA" de COl'a
guatatuba. 

Artigo 2a_. A tim de fazer taca as despesao da presente T�i1 no 
corrente exercÍcio1 fica aberto na Contad.oria l·illlici
pal um Cr,dito Especial da quantia de Cr$2'70.000 (du
sentos e setenta 11111 cruzeiros), 

Artigo 3ll - As despesas decorrentes do Artigo 2a, 
te exercício, por conta da verba: 
2,12,00 - SerYiços diversos 
2.12.01 - . Limpesa de Terrenos Urbanos 
3,1,1.1,9.9 - Pessoal Civil 

- . 

correra.o, nes• 

Item "C• - Salário de Contratados •••• , , .cr$:;oo, 000 

&1;1AA /111 - A Prefeitura consignar�, nos próximos orçamentos, as 

.. verbas necessárias ao cumprimento da presente Lei. 

Art1gg 5ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
� ; 

revogadas as dispos1çoes em contrario, 

Cara.guatatuba, li de 3\Ulhc de 1,966 

_/GERALDO N, GUEIRA �· 
PR EITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeit a da Estância BalM 
neária de caraguatatuba• aos f 4 JU 


